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SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

t> PREFEITURA DOM CRATO

B VÍKRO ( .I Z Ú .IA  PINH1-1IKO

Kl A 1 \  1 1 V S V O llll) k l  V h \ I h \ S  VO(in)

R SDO 01 71,00
R SÃO GERALDO

80,30

R STO EXPEDITO 118,00 R D. BOSCO 162,30

R DA C M  AZA 193,00 R JOÃO VI 77,70

R SÃO JOSÉ 139,00 R N .S . APARECIDA 61,70

R DA TIMBAÚBA
122,00 R  SÃO RAIMUNDO 678,00

R SR. DO BONFIM 183,00 R  EDUARDO ALENNCAR 397,00

R PE CÍCERO 97,00 R FERNANDO ARRAES 
FEITOSA 177,00

R SÃO MIGUEL 194,00 R SDO 05 33,00

R STA CECÍLIA 316,00
R D H 258,00

R STA LUZIA 185,00 R SDO 06 131,00
R SA OFC O 154,00 R DO ACAMPAMENTO 339,00

R SÃO JORGE 140,00
R BOA VISTA 291,00

R SDO 02 141,00 R SDO 07 83,60
R DR. ELISIO FIGUREDO 952,00 R JUVENCIO BARRETO 570,00

R MONS. TAVARES 342,50 R STO ANTONIO 115,00
R DO POSTO 129,00 R SDO 08 114,00

R CEL. ANTONIO BELEM 90,60 R  BENEDITO GOMES 148,00
R CAMPO 121,00 AV JPB DE MENEZES 1.607,20

TV DOM BOSCO 193,00 RODOVIA 386 555,00
R SDO 03 116,00 R SDO 09 89,30

R DA CAPELA 205,00 R SDO 179,00
R  SDO 04 205,00 R  SDO 185,00

TV SÃO RAIMUNDO 78.10 R SERRA BELA 209,00
TO TAL(m ) 11.026,30

VWVJi "S M OOSi 06 Sevços Públ icos 

p < r .a n a V  0107008,2021-GP

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalho. 340 - Centro -  CEP: 63.100-020 -  Grato, Ceará, Brasil 

Te)«f«w. Í8S) 3SS3-1A92 i F-maifc Karv4RnsmiMi(;níiSftr»to.RRAnv.hr I w w w .R rsto .R «anv.nr

Ms 'iG



SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

*K2Fb TURa MWI C I P A l ^ W a C I

' PREFEITURA DO

CRATO ™

SITIO ALEGRE.

aarss
W »  M O M I 06 S s v ç o s  P jDnW 

- o ^ n a  N° 0107008/2021 -GP

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Roa iosé Carvalho, 340 - Centro - CEP: 63.100*020 -  Crato, Ceará, 8ras.it

Te ie fnn fi' (88) 3573-1W 5 I F -m aH :SÈ rvícnín íjb lícc ísíS crstocB .nfiV .br I w w w ü ra t f t r i f i o>whr



SECRETARIA OE [ . • j*  PREFEITURA DO
S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S

m m *

^KEFBTWíaMUW
flSl?. W m s f ^ ç r a e i

SITIO LAGOINHA.

Q jc e w l
Se-TS3i"3 V .

Portaria N° 0107008.2021 -GP

C/S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalha 340 '• Centro -  CEP; 63,1:08-020 - Crato, Ceará, Brasil

T ft lftfn rii? *  .W ífV -U O ?  I F - rm a il:  R fírv in n sD u h U n n s íS J n ra frt.n .B .o n v .h r I w w w .f tra tft .fs ft.d D V .h r

J ; i r  v  ' ’ />s i s Lr  'm m  
i

Ki . , v MC

http://www.ftratft.fsft.dDV.hr


SECRETARIA OE
SERVIÇOS PÚBLICOS

J+-
PREFEITURA DO

CRATO

MEDIÇÃO DA COLETA. TERÇA, QUINTA E SABADO.

ROTA 04. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA [76.099,22 KM]

HORÁRIO COM A SAIDA DA PRAÇA DA SÉ ÀS 004: TERMINANDO ÀS 11 hs.
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SECRETARIA OE
SERVIÇOS PÚBLICOS
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*  « w  r> PREFEITURA DO

ifii: CRATO

TüJirrijSA municipal de ciwopci 
r i s » .  Q Q \

ro. OMfO *s

1U IK R O  C K M  KO
Kl V | 1 \ l l  N sV O (m )

R RUI BARBOSA 829,00 R M O N S ESM ERALDO 320,00
RUA CEL SECUNDO 321,00 RUA PE PITA 101.00

R TEO FILO SIQUEIRA 239,00 RU A  PE SUCUPIRA 344,00

R JOÃO BACURAU 185,00 VILA SONIA 44,00

R A U G U S T O  BACURAU 82,30 R LEN ADRO BEZERRA 439,00

R LO IOLA ALENCAR 80,30 AV  DUQUE DE CAXIAS 263,00
TRA V ESSA  IDA BILHAR 93,20 R  RODOLFO TEOFILO 235,00

R DA PENH A 197,00 R M ONS TAVA RES 146,00

R VICENTE LEM OS 101,00 TV JU AZEIRO DO NORTE 109,00

R JO S E C A R V A L H O 546,00 R  M ADRE ANA COUTO 347,00

R ARAR1PE 163,00 R ANDRE CARTAXO 176,00

BECO DO PE LAURO 99,00
R ZACARIA S 
GONÇALVES

355,00

R JOSE DE ALENCAR 266,00
AV. JO SÉ ALVES DE 

FIG UEIRED O
2.700,00

R DOM  PEDRO 11 346,00 RUA CEL A N TÔ NIO LU IS 72,30

R SANTOS DUM ONT 404,00 R  CARO LIN O SUCUPIRA 170,00
R B A R B A R A  DE ALENCAR 582,00 LATERA L PRA ÇA DA SE 53,00

R DR JOÀO PESSOA 320,00
LATERA L PRA ÇA 

SIQ UEIRA CAM POS
54,60

CEL LUIZ TEIXEIRA 237,00
R  M O NSENH OR 

FRA CISCO DE ASSIS 
FEITOSA

275,00

R M IGUEL LIM A VERDE 265,00
LATERA L PRA ÇA 

FRA NCISCO SÁ
103,00

RUA DOM  QUINTINO 335,00 AV. HO RACIO JACOM E 122,00
R ALM IRANTE 

A LEXAN DRINO
539,00 AV. TEO DORICO TELES 392,00

R SENA DOR POM PEU 632,00 CEL RA IM U N D O  LOBO 64,40
R  TRISTAO GONÇALVES 652,00 R M ONS J. BARRETO 242,00

R CU RSIN O  BELEM 118,00 JOSE M A RROCOS 237,00

R NELSON ALENCAR 796,00
H ERM ENEGILDO

FIRM EZA
198,00

R RATISBONA 676,00 m i W i i i n 1 III
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HSFSTURA MUNICIPAL M C M T Í

SECRETARIA DE
SERViÇOS PÚBLICOS

■ PREFEITURA DO

&  CRATO
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R DR. JAÍJ\ 11 M LLI " \  L l-N V IM 613,00
R SDO 17 92,90

RKA LO RÉ 1.240,00 R SDO 18 275,00

R CÍCERO LOBO 1.220,00 R SDO 19 148,00

R PADRE LIMEIRA 1.190,00 R SDO 20 142,00

R PE IRJNEU 1.180,00
R  SDO 21 1.250,00

R SDO 01 1.030,00
R SDO 22 1.310,00

R BALDUINO BEZERRA 1.250,00 R SDO 23 1.120,00

R A 127,00
R SDO 24 418,00

R B 127,00
R SDO 25 418,00

R C 127,00
R SDO 26 418,00

R D 127,00 R SDO 27 418,00
R E 127,00 R SDO 28 418,00

R F 127,00
R SDO 29 418,00

R G 127,00 R SDO 30 313,00
R H 127,00 R SDO 31 313,00
R I 127,00 R SDO 32 313,00
R J 127,00 R SDO 33 313,00
R K 127,00 R SDO 34 313,00
R L 127,00 R SDO 35 313,00
R M 127,00 R SDO 36 313,00
R N 127,00 R SDO 37 509,00
R O 127,00 R SDO 38 378,00
R P 127,00 R SDO 39 68,00
RQ 127,00 R SDO 40 84,70
R 1 802,00 R SDO 41 320,00

R SDO 02 390,00 R SDO 42 320,00
R SDO 03 333,00 R SDO 43 320,00
R SDO 04 310,00 R SDO 44 320,00
R SDO 05 125,00 R SDO 45 320,00
R SDO 06 150,00 R SDO 46 572,00
R SDO 07 85,40 R SDO 47 572,00
R SDO 08 255,00 R SDO 48 572,00

R SDO 09 68,00 AV ORESTE COSTA 319,00
R SDO 10 209,00 R MARIA DIAS 

BRANCO
625,00

R SDO 11 210,00 R SDO 49 572,00
R SDO 12 147,00 R SDO 50 572,00

R SDO 13 217,00 R SDO 51 572,00
R SDO 14 54,70 R SDO 52 572,00
R SDO 15 156,00 R SDO 53 1.230,00
R SDO 16 218,00 T O T A L (m ) 31.466,70
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SERVIÇOS P Ú B L IC O S  CRATO
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MEDIÇÃO DA COLETA. TERÇA, QUINTA E SABADO.

ROTA 05. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA [ 59.838„66 KM]

HORÁRIO COM A SAIDA DA PRAÇA DA SÉ ÀS 15 hs: TERMINANDO ÀS 21 hs. 

BAIRRO PIMENTA.
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SECRETARIA BE
SERVIÇOS PÚBLICOS

A
PREFEITURA DO

CRATO
SrtlpiliiiK.
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l : ' ■ > ' " i \ i  1 \ \ l < ) M < >  l i 762,30 R G L IC E R IO  PIN HEIRO 236,00
R CA RO LIN O  SUCUPIRA 638,00 R  28 DE DEZEMBRO 353,00

R M A JO R JOSÉ M. 
GO NÇALVES

672,00
R AN TÔ N IO  ALV ES DE 

M O RAIS JU NIOR
122,00

R DR. Q U IXAD Á FELÍCIO 185,00
AV JOSÉ HORÁCIO 

PEQUENO
56,70

R DO VAQUEIRO 716,00
R M A NOEL A LM IR O  DE 

LIM A
446,00

R ORLAN DO DE M OURA 56,50
R JOSÉ ALCA N TA RA  

VIL AR
85,90

R DR. IRIN EU  PINHEIRO 733,20 R SDO 01 259,00

R BRIG. L M O NTEIRO 141,30 R CORO NEL SIQUEIRA 205,00

R CICERO ARARIPE 328,00 R  SDO 02 411,00
R SORIANO ALBUQ UERQUE 294,00 R SDO 03 107,00

R CICERO PINHEIRO 340,00 R SDO 04 45,00
R M O NSENH OR PEDRO 

ROCHA
192,60 R  SDO 05 103,00

R PADRE DAVID M OREIRA 198,00 R SDO 06 188,00
R M A JOR EVA N G ELISTA  

GONÇALVES
202,00 R SDO 07 180,00

AV JOSE ALVES DE 
FIGUEIREDO

i .552,40 R SDO 08 121,00

R 21 DE. JUNHO 267,00 R LUIS PEREIRA 214,00
R NO SSA SENHORA DE 

FÁTIM A
342,00 I O I  \ l  iiii 1

C i 8 e » » f o W o  soerca
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SECRETARIA 0E  ; ^  ,"  P R E F E IT U R A  D O
S E R ¥ IÇ 0 5  P Ú B L IC O S Ç CRATOcv

■ i. CRATO -.rj

IUIUKO MIMM lí \  1*1

li I.UI/. IIONORATO 
DE CASTRO

, 1 \ I K \S \O i i* i )

215,00 R RAIMUNDO 
ANDRADE 324,00

R IA
R.IÒSÉ

CARVALHO

i;x  1 I VSÂO (ml

108,00

R 13 DE MAIO 211,00 AV ORESTES 1.800,00 R SDO 10 85,90
R JEFFERSON DE 
ALBUQUERQUE 257,00

R H1LDO 
FURTADO LEITE 101,00 R SDO 11 115,00

HERON FELICIO DE 
ALENCAR 517,00 R C 364,00 R SDO 12 137,00

R SDO 01 259,00 R B 218,00 R SDO 13 127,00
AV CONTORNO 917,00 R A 301,00 R SDO 14 98,90

R RIO GRANDE DO 
SUL 530,70

R GETULIO J 
PEREIRA 239,00 R SDO 15 89,30

R MARIA JULIA LIMA 
VERDE 492,00

AV DIOGENES 
FRAZÃO 296,00 R SDO 16 232,00

R JOAQUIM BILHAR 69,00
R PROF. AMORIM 

SOBREIRA 170,00 R SDO 17 106,00

R SDO 02 71,40 R JOSE NOROES 817,00 R SDO 18 213,00
R SDO 03 71,10 R IRMA PAULITA 212,00 R SDO 19 104,00

R 124 196,00
R OTACILIO 

MACEDO 221,00 R SDO 20 169,00

R SDO 04 58,20 R MARCELO 151,00 R SDO 21 97,50

R 122 174,60
R FRANCISCO 
PIANCÓ LEITE 450,00 R SDO 22 240,00

R DANIEL LIMA 
BEZERRA 66,80 R SDO 06 50,00 R SDO 23 193,00

R 117 143,00 R CHIQUINHA 427,00 R SDO 24 241,00

R DIONISIO ALVES 72,40
R FCO FERREIRA 

DE ASSIS 105,00 R SDO 25 221,00

R 13 DE MAIO 256,00
R JOAQUIM CITÓ 

SOBRINHO 103,00 R SDO 26 85,80

R PARANA 244,00 ESMERINDO 92,10 R SDO 27 126,00
R SG SALVIANO 

SOUZA 185,00
RCESAR

PINHEIRO 376,00 R SDO 28 167,00

R 101 187,00
R KUSA 

FERREIRA 116,52 R SDO 29 139,00

R JOAQUIM PINHEIRO 
MONTEIRO 608,00 R 110 78,60 R SDO 30 72,60

R SDO 05 142,00 R SDO 07 103,00 R SDO 31 108,00

R COELHO ALVES 364,00
R MANOEL 
ALMINO DE

302,00
R MARIO 

CORREIA DE 139,00

R DR. GILBERTO 
COSTA 91,80 R SDO 08 101,00

R DR 
MAURÍCIO

109,00

R JOSE DE MATOS 89,20 R JUIZ FCO ASSIS 103,00 R PE RODOLFO 121,00
R WALMAIR 

GONÇALVES DE 286,00
R PROF. ABILIO 

PRIMO CORREIA 75,90
R DR DERVAL 

PEIXOTO
122,00

R ANA LOIOLA DE 106,00 RN.S. DE 139,00 TVMAIA 126,00
R ROSA FEITOSA 

NOBRE 120,00 R SDO 09 92,40
R JOSE 

PINHEIRO 208,00

m m  ( . ) 19.020,72
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AVEDNIDA JOSE HORACIO PEQUENO.

AVENIDA DUQUE DE CAIXIAS.
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SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS
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ROTA 06 Distritos e Sítios: Bela-Vista, Estrada de Santa Fé, Santa Fé, Engenho da 
Serra, Valentim, Riacho Vermelho, Riacho Fundo, Monte Alverne, Assentamento 10 de 
Abril, Correntinho, Boa Vista.

NA ROTA 06 AO TODO FORAM PERCORRIDOS 100.447,01 km.

•m:. 
f
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3SJSTURA MUNICIPAL ÇÇCMTOCC 
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PREFEITURA D °

S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S  i ' V f  CRATO
l y õ p ¥ '

o

DISTRITO \ IO \T I  MA FRNT

1 \TENSÃO (m)

PRINCIPAL 986,00

ESTRADA DE SANTA FÉ 536,00

R SDO 01 501,00

R SDO 02 148,00
R SDO 03 163,00
R SDO 04 92,20
R SDO 05 528,00
R SDO 06 674,00
R SDO 07 268,00
R SDO 08 136,00
R SDO 09 63,80
R SDO 10 136,00
R SDO 11 158,00
R SDO 12 

TOTAI. (m)
89,50

4.479,50

■o
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ESTRADA CRATO/SANTA FÉ 1 ( ) l J(M )(l

ESTRADA CRUZEIRO JATOBÁ 335,00
R SDO 01 310,00
R SDO 02 47,50
R SDO 03 186,00
R SDO 04 160,00
R SDO 05 45,60
R SDO 06 70,60
R SDO 07 155,00

in i  vi.(mi 2.399.7(1

SITIO ENGENHO DA SERRA. 

SITIO VALENTIM.

SITIO RIACHO FUNDO.

VIA ESTRADA SANTA FÉ

S w w r *  V ooai oe Sevços Púb. xs  
&cr.ana V  0107008 2021 -GP Jor
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
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SITIO ENGENHO DA SERRA.

SITIO VALENTIM.
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SECRETARIA OE
SERVIÇOS PÚBLICOS

‘ PREFEITURA DO

CRATO
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SITIO RIACHO FUNDO.

gie^& W fòrW W bu S ^ ,  5
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ASSENTAMENTO 10 DE ABRIL
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
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SECRETARIA OE
SERVIÇOS PÚBLICOS
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» »  i> PREFEITURA DO

â t  CRATO

MEDIÇÃO DA COLETA. SÓ AS QUINTAS FEIRA

ROTA 07. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA [ 88

HORÁRIO COM A SAIDA DA PRAÇA DA 
OrlOMINUTOS.

OSBSERVAÇÃO: A CADA OITO DIAS.

SITIO ROSTO.

S.

.421,62 KM]

SÉ ÀS 004 hs: TERMINANDO AS

. CiíwGAftfôiW) L0&0 5
fc ír tS lJ  M /.O M I08 SíVÇOS P'jB a  í
Ponana N° 0107008(2021-GP j o r g i i ; i <. ! '
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
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SITIO LUANDA

5q Soares
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SECRETARIA D€
SERVIÇOS PÚBLICOS

-> PREFEITURA DO

Í |p  CRATO
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BAIRRO COQUEIRO.

dares
. - (jca- 06 Se^-ços Pjfrco»

T o ^ n a  0107008 2021-GP

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Rua José Carvalho, 340 - Centro - CEP: 63,100-020 - Crato, Ceará, Srasit
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SITIO SÃO VICENTE.
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» PREFEITURA DO

; CRATO
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SITIO CHICO GOMES.

Cíc&ô̂ ^H oB do Soarcò
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SITIO CURRAIS.

S E C R E T A R IA  M U M IC IP A L  DE S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua iosé Carvalho, 348 -  Centro -  CEP: 63.100-020 -  Crato, Ceará, Brasil 
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SITIO ROMUALDO

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalho, 340 - Centro -  CEP: 63.100-020 -  Crato, Ceará, Brasil
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DISTRITO BAIXIO DAS PALMEIRAS.

Rua José Carvalho, 340 - Centro -  CEP; 63.100-020 -  Crato, Ceará, Brssll 
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DISTRITO DE SANTA ROSA

M I  • • , . MC

S E C R E T A R IA  M U N IC I P A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalho, 340 - Centro -  CEP; 63,100-020 - Crato, Geará, Brasil
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SERVIÇOS PÚBLICOS ! í  CRATO C Q Í S H Õ Õ ã i C ^

MEDIÇÃO DA COLETA. SÓ AOS SABADOS.

ROTA 08. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA [ 63.302,36 KM]

HORÁRIO COM A SAIDA DA PRAÇA DA SÉ ÀS 004 hs: TERMINANDO ÀS 12:40 
MINUTOS.

OSBSERVAÇÃO: SOMENTE AOS SABADOS. A CADA OITO DIAS.

VILA MALHADA.

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Sua José Carvalho, 340 - Centro - CEP; 63,100-020 - Crato, Ceará, Brasil

Telefnrifi- (8813523-1692 I F-m ailrservif;nsniihlim ts© t:rafrt.r,e.ow .hr I www.firsfii.ea m v . h i

http://www.firsfii.ea
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\ Í I . \  MAI . I I \ I ) \
■ : RUA EXTENSÃO (m)

KL \ JLI IA SOARES 480,00
RUA SAGRADA FAMÍLIA 500,00

RUA VTTORINO DA COSTA 
VILAR

400,00

l Ol AI . (m )  ' u x i u m

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Roa José Carvalho, 340 -  Centro -  CEP; 63.100-020 -  Crato, Ceará, B ras il
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PREFEITURA DO

CRATO
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DISTRITO DE BELA VISTA.

3'Odf ̂<3
S w ss -s  v  ."'ODsi oe Sevços ?j& sos
- o ^ n a ‘ ,° 0107008 2021-GP

Q J
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S

Rua José Carvalho, 340 -  Centro - CEP; 63-100-020 -  Crato, Ceará, Brasít
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Kl \  1’ \DRI l K ERO [.302,00
RUA SANTA ISABEL 850,00
RUA SOUSA BRITO 895,00

RUA FRANCISCO CARLOS 
INACIO

120,00

RUA JOSE BEZERRA 250,00
RUA CAMILO SANTO AMORIM 650,00
ESTRADA DA BAIXA DANTAS 270,00

m i  \ | .  1111I • "  / .tiu

VILA GUILHERME.

VILA SANTO EXPEDITO.

VILA MATA.

VILA MALHADA.

VILA PALMEIRINHA DOS BRITOS.

SITIO MATA, VILA SÃO FRANCISCO E SANTO EXPEDITO

SECRETARIA OE
SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA DO

CRATO
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1 1  CRATO
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PALMEIRINHA DOS BRITOS.

■ i

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalho, 340 -  Centro -  CEP: 63.108-020 -  Crato, Ceará, Brasil
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> PREFEITURA DO

CRATO

ffOFHTURA wuniçijjaj, K  <M 0KÊ
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MEDIÇÃO DA COLETA. AS TERÇAS, QUINTA E SABADOS.

ROTA 09. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA [92.042,23 KM]

HORÁRIO COM A SAIDA DA PRAÇA DA SÉ ÀS 006:30 hs: TERMINANDO ÀS 13:47 
MINUTOS.

BAIRRO ALTO PENHA.

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalho, 340 -  Centro - CEP: 63,100-821 -  Crato, Ceará, Brasil

TísiefnrsR: Ififil 3573-1&9? I F-m aü:SKrvteftsnriWtensíBiKratQ.cstjfiv.hr I wwMerRtn.eft.aov.hr



SECRETARIA OE
SERViÇOS PÚBLICOS,
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PREFEITURA DO

CRATO ™

B M K K O A I IO  I)A N .M IA

t:\IK N S Y O
Iml

lA IT .N S  VO(rn)

RUA RJTINHA TAVARES 91,00
TV RUI BARBOSA 182,00

VALTER JUSTO 92,30 R SÃO CRISTOVÃO 176,00

RDO PINHEIRO VILAR 146,00 R  PEREIRA FILGUEIRA 79,00

MARIO QUINTANA 143,00
R JOSE GALDINO FILHO 72,30

TERTULIANO DE FIGUEREIDO 96,60
R PLINIO CAVALCANTE 355,00

EL VIRA DE CARVALHO 153,00 R LUIZ GONZAGA 81,00

ANTONIO CARLOS JOBIM 454,00
TRAVESSA SANTANA 59,70

IMPERADOR D. PEDRO I 173,00
SDO 03 54,00

ANDERSON SIEBRA 356,00
R  JOSE SÁTIRO VILAR 369,00

ADERSIO SIEBRA 88,90 RUA LUIZ GONZAGA 2 123,00

SDO 01 46,40 R PEREIRA FILGUEIRA 
2

379,00

SDO 02 296,00
SDO 04 102,00

RUA PE IBIAPINA 468,00 JESUS DE NAZARE 316,00
R BRUNO DE MENEZES 754,00 RUA DR RDO BEZERRA 70,70

R BAIXA 43,00 TV ALTANEIRA 354,00

CEGO ALDERADO 110,00
JOSE MARROCOS 54,80

SATURNINO CANDEIA 1.213,00
TOTAL (m) 7.552,30

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Rua José Carvalho, 340 - Centro - CEP: 63,100-020 -  Crato. Ceará, Brasil

TeififnrsH: íflfii 3573-1A9? I P-mfllí: 88FVtetiseuhH«s®terat&f».íiaí.br f vnww.nratn.Re oov.br
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BAIRRO VILA LOBO.

S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S  M í
Rua José Carvalho, 340 - Centro - CEP: 63,100-82® -  Crato, Ceará, Brasil
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» PREFEITURA DO

CRATO
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' CÔéSSÀOreLICITAÇÂO

« 5
GRàTO

I t M K K O  VII  \  J.O R O
-

R U A 1 \ I I  \ s \ O i m i ■" *- '"""HUÀ . i ; \  n : \ s . \ o  (m )
l-1' Ü)' i \  1 \  ! 'l ‘, li_> M ADLIRA 1.790,00 R NILO BA TISTA 144,00
R AN TO N IO  G O NZAGA DE 

M ELO
317,17 R SDO 09 81,60

TV VILA LOBO 150,00 R SDO 10 90,30

R JOSÉ PINHEIRO TELES 311,00 R SDO 11 41,80

R O R LAN DO BEZERRA 145,85 R SDO 12 282,00
R ANTONIO M ORAIS DE 

BRITO
730,54 R SDO 13 550,00

Rua S.D.O 123,95 R SDO 14 109,00

Rua Edite Araújo Teles 348,08 R SDO 15 134,00

R ua Jonas de A ndrade 121,44 R SDO 16 272,00

Rua Antônio Esmeraldo Leite 315,30 R SDO 17 276,00

Rua RDO. Augusto 514,24 R  SD O 18 284,00
Rua Nilo Batista 140,67 R SDO 19 582,00

R SDO 01 419,00 R  SDO 20 129,00

R SDO 02 54,00 AV. DA  ESTRELA 2.000,00
R SDO 03 52,30 A V  SOLAR 331,00

R SDO 04 40,20 R  A l 228,00

R 3 142,00 R A2 57,20

R 4 141,00 R A 3 151,00

R SDO 07 89,60 R  A4 178,00

R SDO 08 279,00 R  A5 582,00
R RA IM U N D O  AUGUSTO 527,00 R A6 331,00

R C O M AND ANTE M ENEZES 428,00 R  SDO 21 98,60

R A NTO NIO ESM ERALDO 
LEITE

363,00 R SDO 22 307,00

R ORLAN DO BEZERRA 145,00 •- - fW A L -C * # ) ', 14.927.X4

- o ^ n a  ■ 0107008 2021 -GP
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  O E  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
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BAIRRO MIRANDÃO.

5aava-& M,r«pai o0 ^ " 'Ç 03 ?-D A 3 
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SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA DO

CRATO

I I M K K O  M I U W I M O

u m  i : \ s . \ o
(m)

1 \  l l  N s i l l i m i

R CELESTE LÍRA DE MACEDO 401,00 R  SDO 02 105,00

R VIGILIO XENOFONTE 455,00 R SDO 03 74,50

VALDIR DE SOUSA LEITE 255,00 R SDO 04 93,50

R JOSÉ JATAÍ 253,00 R SDO 05 88,70

R SEM. CARLOS JERESSAT1
258,00

R SDO 06 80,30

R JOAO GULART 624,00 R  SDO 07 57,00

R VICENTE ALENCAR 929,00 R SDO 08 312,00

R PROF. FILGUEIRA MACÊDO 221,00 R  MANOEL ALVES 
BEZERRA

290,00

R BAS1LIO VIDAL 438,20
R SÃO JOÃO BATISTA 292,00

R LOURO MACEDO 1.486,00 AV. TEODORICO TELES 
NETO

273,00

Av. VALDEM1RO PAES 1.550,00 R SÃO NICOLAU 337,00

AV CHAGAS BEZERRA 812,00
R  PADRE ARGEMIRO 
ROLIM DE OLIVEIRA

362,00

R SDO 01 355,87 R EDUARDO FERREIRA 
LIMA

382,00

R DIGERCILA XENOFONTE 154,00 R PEDRO MORAIS DE 
BRITO

530,00

R RAIMUNDO AUGUSTO 526,00 R  SANTA MARGARIDA 299,00
R JOSE DAVI GADELHA 254,00 R JOSE LEMOS PORFIRIO 813,00

T O T A L (m ) 13.361,07

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  BE S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
Roa José Carvalho, 340 -  Centro ■ CEP; 63,100-320 - Crato, Ceará, Brasil 
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PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE M ATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES D A COLETA SELETIVA

CRATO

c M EM Ó R IA  DE CALCULO DO D IM EN SIO N AM EN TO

1. LEVA N TAM EN TO  DA Q U A N TID A D E DE LIXO

1.1 ESTIM ATIVA CONFORM E DADOS DO IBGE
Não havendo dados de série histórica, a geração de resíduos será estimada através de taxa de geração per capita, com relação ao número de habitantes do 

Município. Estes índices foram retirados de estudos disponibilizados por órgão públicos referente à região.

Conforme a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do IBGE, tem-se os dados da Tabela 1 com as indicações de produção per capita de resíduos sólidos.

Tabel» 1 -  Oatío» xebrft protfuçâ© <Je lixo nos municípios por •«tratos

populacionais
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Definida a taxa de geração diária per capta (G), a geração total a ser considerada em projeto é calculada como:

(H  X G )
Qü 1000

Onde:

Qd = Geração diária de resíduos (T/dia)

H = População do Município (hab.)

G = Taxa de geração diária de resíduos per capta (kg/hab/dia)

Conforme dados do IBGE, a população estimada do Crato em 2021 é de 133.913 habitantes.

Portanto, temos:

Qd = (133.913 hab x 0,84 kg/hab/dia) /1000 = 112,49 T/dia 

Fonte -  IBGE: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/crato/panoram a

Fonte - Site do IPECE: http://ipe ce da ta .ip ece.ce .go v.br/ipe ce -da ta -w eb/m o du le/perfil-m un icipal.xh tm l

Conforme dados do IPECE de 2010, a abrangência dos serviços era de 84,21%. Segundo a SMSP a estimativa atual é de uma taxa de cobertura para os 

serviços de coleta do lixo domiciliar da ordem de 90% (noventa por cento). A  meta a ser buscada é no sentido da universalização destes serviços.

Qd = 112,49 x 0,9 = 101,24 T/dia

E, portanto, temos uma quantidade mensal de (101,24 x 30) 3.037,20 toneladas.

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/crato/panorama
http://ipecedata.ipece.ce.gov.br/ipece-data-web/module/perfil-municipal.xhtml


1.2 COLETA DE PODAS DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO

EQUIPE RO TA

FREQUÊNCIA

TO TA L  MENSALSEG TER Q U A QUI SEX SÁB

(X5) (X4) (X4) (X4) (X4) (X4)

1
1 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

2 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

2
3 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

4 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

3
5 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

6 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

4
7 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

8 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

5
9 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

10 17.500 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 87.500

TO TA L MENSAL (kg) 875.000

TO TA L  MENSAL (T) 875

1.3 TRANSPORTE DE M ATERIAL RECICLADO PROVENIENTE DA COLETA SELETIVA

EQUIPE ROTA

FREQUENCIA

TO TA L  MENSALSEG TER Q U A QUI SEX SÁB

(X5) (X4) (X4) (X4) (X4) (X4)

1
1 7.500 6.000 6.000 6.000 6.000 6.000 37.500

2 7.500 6.000 6.000 6.000 6.000 6.000 37.500

TO TA L MENSAL (kg) 75.000

TO TA L  MENSAL (T) 75



2. Definição e cálculo dos equipamentos de coleta

2.1 Capacidade de carga do veículo de coleta

Segundo a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, os caminhões coletores atualmente utilizados tem  uma capacidade de 15m3 de lixo compactado ou 7,5 

toneladas, admitindo-se uma taxa de 0,5 T/m3. São os caminhões que apresentam o melhor rendimento considerando-se as características das rotas, devido 

a extensão do município e a localização de seus distritos e vilas.

2.2 Definição das rotas ou setores de coleta 

Ver anexo I -  Rotas

2.3 Definição do tem po de coleta

Ti = Tem po de viagem da garagem ao início do trecho considerado:

TC  = Tem po de coleta a uma velocidade média de 6 km/h:

Tf = Tempo de viagem do final da coleta ao destino final (ida e volta)

Tp,d = Tem po de pesagem e descarga =

TV  = Tem po de viagem externo à rota:

TV  = Ti + Tf

Tt = Tempo total gasto na operação 

T t = TV  + TC + Tp,d

Foram adotados os tempos verificados na prática, para cada rota, considerando-se as peculiaridades locais.

2.4 Frequência da coleta

A frequência será alternada para a maioria das rotas.

2.5 Dimensionamento da frota de veículos

Qc = Quantidade de resíduos coletada diariamente, em toneladas.

Qg = Quantidade de resíduos gerada diariamente, em toneladas.

1 Yt



Onde,

Dc = número de dias de coleta, por semana.

Qc = 101,24 x 7 / 6 =118,11 T/dia

Nc = número de cargas por dia de coleta

Cc = capacidade carga do veículo de coleta, em toneladas/carga.

N c= 118,11/ 7,5 = 15,75

'-Qc ■'/ 
v N p Q X  %

F = número de veículos da frota 

Nc = número total de cargas diárias

Np = número de percursos de coleta diária realizada por veículo 

Qc = quantitativo de coleta diária, em toneladas.

Cc = capacidade de carga do veículo, em toneladas

F = 15,75 / 4 = 118,11 / (7,5 x 4) = 3,94 caminhões

Conforme se verifica na prática atual (vide levantamento efetuado pela SMSP), por conta da área do município e distribuição de seus distritos e vilas, além da 

incorporação de novos conjuntos habitacionais e loteamentos, torna-se necessário o dimensionamento de 5 (cinco) caminhões e 1 (um ) caminhão de 

reserva, totalizando-se 06 (seis) caminhões e 10 (dez) equipes compostas por 01 motorista e 04 garis, em trabalho diurno, (matutino e vespertino), com 2 

cargas em cada turno, num total de 20 (vinte) cargas diárias.



3 CÁLCULO DO CUSTO DA COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COM ERCIAL -1 0  EQUIPES - 6 CAM INHÕES (5 + 1 RESERVA)

3.1 FROTA DE VEÍCULOS

3.1.1 CAM INHÕES COLETORES COM PACTADORES DE 15 M3 6,00 UND

CONFORM E TABELA FIPE:

CAM INHÃO VW  17-280 E CONSTELLATION 4X2 2P DIESEL E5 (CHASSIS) ZERO KM 462.058,00 

CAM INHÃO VW  17-280 E CONSTELLATION 4X2 2P DIESEL E5 (CHASSIS) ano 2017 223313,00

DESVAL. 51,67%

SERÁ APLICADO ESTE M ESM O ÍNDICE AO CO N JUN TO  CAM INHÃO/COLETOR COMPACTADOR.

CAMINHÃO/COLETOR COM PACTADOR DE LIXO 15 M 3 (CONFORM E COTAÇÃO - NOVO) 670.000,00

CAMINHÃO/COLETOR COM PACTADOR DE LIXO 15 M3 (C/ 5 ANOS DE USO - 2017) 323.811,00

3.1.2 VEÍCULO TIPO VW  SAVEIRO OU FIAT STRADA

FIAT STRADA WORKING 1.4 MPI FIRE FLEX 8V CS AN O  2019
1,00 UND

61.555.00

61.555.00

3.2 CÁLCULO D A M Ã O  DE OBRA (CON FO RM E CONVENÇÃO COLETIVA 2022) 

3.2.1 SALÁRIOS:

FUNÇÃO Q U A N T SALÁRIO

ADICIONAL

INSALUB. TOTAL/M ÊS
MOTORISTAS 10 1.560,80 624,32 21.851,20
GARIS 40 1.277,59 511,04 71.545,04
SUPERVISOR 2 1.707,55 683,02 4.781,14
FISCAL 2 1.707,55 683,02 4.781,14

54 102.958,52

3.2.2 ENCARGOS SOCIAIS:

ADOTANDO-SE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS DA SINAPI/jQEARÁ - MENSALISTAS SEM
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3.2.3 

3.2.3.1

3.2.3.2

DESONERAÇÃO, COM ÍNDICE DE 74,40%
ENCARGOS SOCIAIS: 102.958,52 X 0,7440 = 76.601,14

ENCARGOS COM PLEM ENTARES: (VIDE CONVENÇÃO COLETIVA 2022)

VALE-REFEIÇÃO

FUNÇÃO Q U A N T

M OTORISTAS 10 X 25,25 X 21,00 5.302,50
GARIS 40 X 25,25 X 21,00 21.210,00
SUPERVISOR 2 X 25,25 X 21,00 1.060,50
FISCAL 2 X 25,25 X 21,00 1.060,50

54 28.633,50

CESTA BÁSICA (VER C O TAÇÃO  DE PREÇOS)

FEIJÃO lkg 4 kg 6,69 = 26,76
ARROZ lkg 7 kg 3,62 = 25,34
FARINHA DE M ANDIOCA lkg 1 kg 3,78 = 3,78
MACARRÃO PCT 500g 4X500 g 2,51 = 10,04
MASSA DE MILHO pct 500g 2x500 g 1,89 3,78
A Ç U C A R lk g 5 kg 4,14 = 20,70
SAL1 kg 1 kg 0,91 = 0,91
ÓLEO 900ml 2x900 ml 8,91 = 17,82
SABÃO EM BARRA 200g. 2x200 g 4,16 = 8,32
CAFÉ 250g 3x250 g 7,06 = 21,18
LEITE EM PÓ 200g 1x200 g 6,09 = 6,09
CARNE DE CHARQUE 500g OU EQUIVA 1x500 g 18,52 = 18,52
GOIABADA OU DOCE 250g. 1x250 g 4,15 = 4,15

167,39

CONFORM E CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 REGISTRO NO M TE CE 000255/2021

N9 DE FUNCIONÁRIOS VALOR DA CESTA T O TA L / M Ê S
54 X 167,39 = 9.039,06

°107°08 Í02, ' Í T
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3 UNIFORM ES / EPI's (VER CO TAÇ ÃO  DE PREÇOS)

M OTO RISTAS Q U A N T

CALÇA 10,00 X

CAMISA 10,00 X

COLETE REFLETIVO 10,00 X

CREME PROTETOR SOLAR 10,00 X

TÊNIS DE SEGURANÇA 10,00 X

MEIA DE SEGURANÇA 10,00 X

GARIS Q U A N T

CALÇA 40,00 X

CAMISA 40,00 X

CHAPEU COM  ABA 40,00 X

CAPA DE CHUVA 40,00 X

TÊNIS DE SEGURANÇA 40,00 X

LUVA DE SEGURANÇA 40,00 X

MEIA DE SEGURANÇA 40,00 X

COLETE REFLETIVO 40,00 X

CREME PROTETOR SOLAR 40,00 X

CUSTO ANUAL

CUSTO MENSAL 131.109,00

12,00

.4 PLR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS (VIDE C ON VEN ÇÃO  COLETIVA 2022)

54 X

.5 CAFÉ DA M A N H Ã  (VIDE CONVENÇÃO COLETIVA 2022)

54 X



PEÇAS/ANO PREÇO TO TA L
6,00 X 72,00 4.320,00

6,00 X 52,30 3.138,00

2,00 X 28,00 560,00
24,00 X 20,17 4.840,80
6,00 X 102,02 6.121,20

6,00 X 22,35 1.341.00

20.321.00

PEÇAS/ANO PREÇO TO TA L

6,00 X 72,00 17.280,00

6,00 X 52,30 12.552,00

3,00 X 24,42 2.930,40
2,00 X 41,20 3.296,00
6,00 X 102,02 24.484,80

24,00 X 18,33 17.596,80

12,00 X 22,35 10.728,00

2,00 X 28,00 2.240,00

24,00 X 20,50 19.680,00
110.788.00

131.109.00

10.925,75

118,99 6.425,46

6.425,46

25,00 5.643,00

M-itf •* í> < ' 1 M t-jpbAC



5 643,00

6 VALE TRANSPORTE (VIDE CONVENÇÃO COLETIVA 2022)

54 6,00 25,00 8 . 100,00
8 100,00

6 PLANO DE SAÚDE (VIDE CONVENÇÃO COLETIVA 2022)

EMPRESARIAL - GRUPOS DE 30 A 99 VIDAS SEM COPARTIClPAÇÃO

19 A 23 121,20

24 A 28 134,74

29 A 33 153,72

34 A 38 175,54

39 A 43 207,32
VALOR MÉDIO 158,50

54

CUSTO CO M  VEÍCULOS

Q U ILO M ETR AG EM  MENSAL PERCORRIDA (VIDE ANEXO I -  ROTAS):

COM BUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL S-10 (VER CO TAÇ ÃO  DE PREÇOS)

KM/MÊS KM/LITRO

16.982,48 ./' 2,5

158,50

R$/LITRO

7,210

R$/MÊS

48.977,47

8.559,22

8.559,22

| 16.982,48 KM/M ÊS ~|

PWEUS 275/80 R22,5 -  VIDA ÚTIL 90.000 KM C/ 2 RECAPAGENS (VER CO TAÇ ÃO  DE PREÇOS)

PNEUS

Q U A N T R$/UND

6 X 2.809,00
RECAPAGEM

12 X 732,00

16.854.00

8.784.00



CUSTO/KM: 0,2849 R$/KM

CUSTO MENSAL: 4.837,74

LUBRIFICANTES (VER CO TAÇ ÃO  DE PREÇOS)

ÓLEO M O TO R :

Q U A N T

20
VIDA ÚTIL: 5000 KM 

CUSTO POR KM

R$/LITRO

34,33 686,60

0,1373 R$/KM

CUSTO MENSAL:

DEPRECIAÇÃO: (TABELA FIPE)

Considerando a Tabela FIPE, temos:

2.332,03

Caminhão VW  17,280 E Constellation 2p (diesei) (E5) ANO 2017: 

Caminhão V W  17.280 E Constellation 2p (diesei) (E5) AN O  2012:
223.313.00

182.509.00 

18,27%

Caminhão/Coletor compactador de 15m3 (2017)

Caminhão/Coletor compactador de 15m3 (2012)

Dm = (Vo -  Vr) / Vu

Sendo Dm = depreciação mensal, Vo = valor inicia!, Vr = valor residual, Vu = vida útil, em meses

323.811,00

264.650;73

Para 06 caminhões teremos:

323.811,00 264.650,73

60

986,00

M AN U TEN ÇÃO

986,00

5 916,03

Baseado nos estudos de Ricardo e Catalani (terraplenagem - Manual de Escavação), os custos de manutenção podem ser



3.3.7

3.3.8

estabelecidos pela fórmula M n = k' x Dm, onde Mn = custos de manutenção, k1 = 0,6 e Dm = Depreciação mensal do veículo. 

Assim, temos:

M n = 0,6 x 986,00 = 591,60

Para 06 veículos, teremos:

6 x 591,60 3 549,62

CUSTO DO CAPITAL INVESTIDO

lm = [(Vo - Vr) x (n+1) / 2n] + Vr 

Jm = (lm x j) / 12

e,

sendo,

lm = Valor do investimento mensal, Vo = valor inicial, Vr = valor residual, n = vida útil em anos e, j = taxa de juros anual, adotada 

taxa SELIC de 10,75% a.a. e, Jm = Juros do Investimento mensal.

Vo = 323.811,00

Vr = 264.650,73

n = 5

j = 0,1075

lm = 300.146,89

Jm = 2.688,82

264.650,73

Para os 06 caminhões, teremos:

2.688,82 16.132,90

IM POSTOS E SEGUROS VEICULARES

IPVA

Calculado à base de 1% do Vo (Tabela FIPE)

0,01 323.811,00 3.238,11

LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO

Conforme tabela DETRAN/CE, licenciamento e expedição do CRV/CRLV:

SEGURO CONTRA TERCEIROS

Conforme tabela Allianz Seguros S/A, para danos materiais (R$ 200 mil) e

."'CÜM1 oe SflVÇOS n :b COS
err.2 -a  0107008 202--G°

181,52 

3.227,54

Jorge Luís Jshimaru
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.3.9

.3.10

danos corporais (R$ 200 mil)

Para 06 caminhões, teremos:

Total anual:

TO TA L  MENSAL POR CAM INHÃO:

553,93

6.647,17

553,93

3.323,59

LAVAGEM  E GRAXA

Considerando a necessidade da lavagem diária dos coletores compactadores torna-se mais econômica 

a designação de um operário para esta função.

FUNÇÃO Q U A N T SALÁRIO
ADICIONAL

INSALUB.
TO TAL/M ÊS

LAVADOR 1 1.277,59 511,04 1.788,63
ENCARGOS SOCIAiS: 1 X 0,7440 = 1.330,74
ENCARGOS COMPLEMENTARES

VALE REFEIÇÃO 1 X 25,25 X 21,00 530,25
CESTA BÁSICA 1 X 167,39 = 167,39
U N IFO RM ES/EPrs X 230,81 = 230,00
PLR 1 X 118,99 = 108,02
CAFÉ DA M ANHÃ 1 X 104,50 = 95,00
VALE TRANSPORTE 1 X 150,00 - 150,00
PLANO DE SAÚDE 1 X 158,50 = 285,29

Ao valor do custo com mão de obra, acrescentamos o percentual de 40%  para materiais de limpeza, água, energia e demais despesas: 

Assim, para o custo mensal com lavagem e graxa dos equipamentos, teremos:

6.559,44

VEICULO DE APOIO

C í c e r o ------------„ -6--h nos

0107008

Jorge Luís íshímaru
1 I , J'  -o

Mdu

4.685,31

1.874,13
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Q U ILO M ETR A G E M  MENSAL ESTIM ADA: 2000 KM/MÊS

3.3.10.1 COM BUSTÍVEL: GASOLINA

KM/MÊS

2 .000,00 ■/

3.3.10.2 PNEUS 205/60 R15 -  VIDA ÚTIL 30.000 KM

Q U A N T

CUSTO/KM:

CUSTO MENSAL:

3.3.10.3 LUBRIFICANTES

ÓLEO M OTO R:

Q U A N T

4

VIDA ÚTIL: 5000 KM 

CUSTO POR KM

CUSTO MENSAL:

3.3.10.4 DEPRECIAÇÃO:

Conforme Tabela FIPE, temos:

FIAT STRADA WORKING 1.4 mpi FIRE FLEX 8V CS - ANO  2019 

FIAT STRADA WORKING 1.4 mpi FIRE FLEX 8V CS - ANO 2014

KM/LITRO

10

R$/UND

400,00

R$/LITRO

34,33

R$/LITRO

6,820

Dm = (Vo - Vr) / Vu

Sendo Dm = depreciação mensal, Vo = valor inicial, Vr = valor residual, Vu = vida útil, em meses

Dm = 61.555,00 44.866,00

60

0 An'onio Lobo Soares
'Odsi oe Sevços pjjj

0,0533

106,67

137,32

0,0275

54,93

61.555.00

44.866.00

278,15

R$/MÊS

1 364,00

1.600,00

R$/KM

R$/KM

Jo rgpJM^mmwn



3.3.10.5 M A N U TEN Ç Ã O

Baseado nos estudos de Ricardo e Catalani (terraplenagem - Manual de Escavação), os custos de manutenção podem ser 

estabelecidos pela fórmula M n = k' x Dm, onde M n = custos de manutenção, k' = 0,6 e Dm = Depreciação mensal do veículo. 
Assim, temos:

Mn = 0,6 x 278,15 166,89

3.3.10.6 CUSTO  DO CAPITAL INVESTIDO

lm = [(Vo - Vr) x (n+1) / 2n] + Vr 

Jm = (lm x j) / 12
e,

sendo,

lm = Valor do investimento mensal, Vo = valor inicial, Vr = valor residual, n = vida útil em anos e, j = taxa de juros anual, adotada 

em 10,75% a.a. e, Jm = Juros do Investimento mensal.

Vo = 61.555,00

Vr = 44.866,00 

n = 5

j = 0,1075

im = 54.879.40

Jm =f" 491,63

44.866,00

3.3.10.7 IM POSTOS E SEGUROS VEICULARES

IPVA

Calculado à base de 3%  do Vo (Tabela FIPE)

0,03 61.555,00 1.846,65

LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO

Conforme tabela DETRAN/CE, licenciamento e expedição do CRV/CRLV:

Total anual: 

TO TA L M ENSAL:

181,52

2.028,17

169,01

3.3.11 M O N ITO R A M EN TO  DA FROTA

Implantação dos equipamentos de monitoramento 100,00

CiCêfôMoWCODO boaiés 
g p y tt r jt  >.< ."'OM' oe S a v ç o s D J  cos
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Custo mensal com implantação 

Custo mensal com manutenção

Para 06 caminhões, teremos

RESUMO

M ÃO DE OBRA

Salários

Encargos Sociais 

Vale Refeição 

Cesta Báscia 

Uniformes 
PLR

Café da manhã 

Vale transporte 

Plano de Saúde

VEÍCULOS

Caminhões

Óleo Diesel S-10 

Pneus

Lubrificantes 

Depreciação 

Manutenção 

Capital Investido 

Impostos 

Lavagens 

Veículo de apoio

Gasolina comum 

Pneus

Lubrificantes

104,97

63,33

168,30

6 x 168,30 1.009,80

102.958,52

76.601,14

28.633,50

9.039,06

10.925,75

6.425,46

5.643.00

8 .100.00 
8.559,22

48.977,47

4.837,74

2.332.03

5.916.03 

3.549,62 

16.132,90 

3.323,59 

6.559,44

1.364,00

106,67

54,93



Depreciação 

Manutenção 

Capital Investido 

Impostos

278,15

166,89

491,63

169,01
M O N ITO R A M EN TO  DA FROTA

Implantação e manutenção 1.009,80

TO TAL: 

BDI (23,38%);

352.155,53

82.333,96

434.489,50

4. CUSTO  DA COI ETA DOMICILIAR DE LIXO, POR TO N ELAD A

Q UAN TID AD E DIÁRIA DE LIXO ESTIM ADA:

Calculado com base na população estimada para o Crato (2021) segundo o IBGE, de 133.913 habitantes.

Para a cobertura da coleta de lixo, adotou-se o percentual de 90%, tendo em vista que o último dado disponibilizado é de 2010, com 

uma taxa de domicílios com lixo coletado de 84,12%

Para o índice de produção de lixo domiciliar per capita, utilizou-se 1,09 kg/hab/dia, conforme dados obtidos na pesdagem efetuada pela SMSP

QUANTIDADE DIÁRIA DE LIXO: 

QUANTID ADE DIÁRIA DE LIXO:

133913

101.238,23

X 0,90

101,24

X

T
0,84

1000

QUANTID ADE DIÁRIA DE LIXO: 

QUANTID ADE MENSAL DE LIXO:

101,24

3.037,15

T

T

CUSTO DA COLETA MENSAL: 434.489,50 R$

CUSTO  POR TO N ELAD A: 143,06 _______ R$/ T  ~1

5. CÁLCULO DO CUSTO DA COLETA DE LIXO PROVENIENTE DE PODA DE ÁRVORES E ENTULHOS



5.1 FROTA DE VEÍCULOS

CAM INHÕES CARROCERIA

CAM INHÃO MERCEDES BENZ L1313 2P DIESEL AN O  1987
5,00 UND

47.870,00

5.2 CALCULO DA M A O  DE OBRA  

5.2.1 SALÁRIOS:

FUNÇÃO

MOTORISTAS

GARIS

Q U A N T

5

15

20

SALARIO

1.560,80

1.277,59

ADICIONAL

INSALUB.

624,32

511,04

5.2.2 ENCARGOS SOCIAIS:

ADOTAND O -SE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS DA SINAPI / CEARÁ - MENSALISTAS SEM 
DESONERAÇÃO, COM  ÍNDICE DE 74,40%

ENCARGOS SOCIAiS: 37.754,99 0,7440

5.2.3 ENCARGOS COM PLEMENTARES: 

5.2.3.1 VALE-REFEIÇÃO

FUNÇÃO

MOTORISTAS

GARIS

Q U A N T

5

15

20

X

X
25.25

25.25

X

X
21,00
21,00

5.2.3.2 CESTA BASICA

FEIJÃO lkg 

ARROZ lkg

FARINHA DE M ANDIOCA lkg 

MACARRÃO PCT 500g 

MASSA DE MILHO pct 500g 

A Ç U C A R lkg 

SAL1 kg 

ÓLEO 900ml

4 

7 

1

4X500

2x500

5 

1

2x900

V oe Se-.-ços °úb
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im aru

TO TAL/M ÈS

10.925,60 
26.829,39 

| 37.754,99

28.089,71

2.651,25

7.953,75

10.605,00
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SABÃO EM BARRA 200g. 2x200 g 4,16 = 8,32

CAFÉ 250g 3x250 g 7,06 = 21,18
LEITE EM PÓ 200g 1x200 g 6,09 = 6,09
CARNE DE CHARQUE 500g O U EQUIVA 1x500 g 18,52 = 18,52
GOIABADA OU DOCE 250g. 1x250 g 4,15 = 4,15

167,39

CONFORM E CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 REGISTRO NO M TE CE 000255/2021

Ne DE FUNCIONÁRIOS

UN IFO R M ES/EP I's

M OTORISTAS

CALÇA

CAMISA

COLETE REFLETIVO 

CREME PROTETOR SOLAR 

TÊNIS DE SEGURANÇA 

MEIA DE SEGURANÇA

20

Q U A N T

5.00

5.00

5.00

5.00

5.00
5.00

VALOR DA CESTA 

167,39

PEÇAS/ANO

6,00
6,00
2,00

24.00

6.00 
6,00

TO TA L / M Ê S

3.347,80

PREÇO

72.00 

52,30
28.00 

20,50 

102,02 
22,35

TO TA L

2.160,00

1.569.00 

280,00

2.460.00 

3.060,60

670,50

10.200,10

GARIS

CALÇA

CAMISA

CHAPEU COM  ABA 

CAPA DE CHUVA 

TÊNIS DE SEGURANÇA 

LUVA DE SEGURANÇA 

M EIA DE SEGURANÇA 

COLETE REFLETIVO 

CREME PROTETOR SOLAR

Q U A N T

15.00

15.00

15.00

15.00

15.00

15.00

15.00

15.00

15.00

PEÇAS/ANO

6,00
6,00
3.00

2.00 
6,00

24.00

12.00 
2,00 

24,00

PREÇO

72.00 

52,30 

24,42 

41,20 

102,02 
18,33 

22,35

28.00 

20,17

TO TA L

6.480.00

4.707.00 

1.098,90

1.236.00

9.181.80

6.598.80

4.023.00 

840,00

7.261,20



CUSTO ANUAL 

CUSTO MENSAL

2.3.4 PLR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

20

2.3.5 CAFÉ DA M AN H Ã

20

2.3.6 VALE TRANSPORTE

20

2.3.6 PLANO DE SAÚDE

GRUPOS DE 30 A 99 VIDAS SEM COPARTICIPAÇÃO

19 A 23 121,20
24 A 28 134,74
29 A 33 153,72

34 A 38 175,54

39 A 43 207,32
VALOR MÉDIO 158,50

20

3 CUSTO C O M  VEÍCULOS

Q UILO M ETRAGEM  M ENSAL PERCORRIDA (ESTIM ATIVA DA SMSP):



41.426,70

51.626,80

4.302,23

118,99 2.379.80

2.379.80

4,18 25,00 2.090.00

2.090.00

6,00 25,00 3.000.00

3.000.00

158,50 3.170.08

3.170.08

10.224,76 KM/MÊS

(toniotobo
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Si
i

QJ



ROTA 1 

ROTA 2 

ROTA 3 

ROTA 4 

ROTA 5

75,4

76,9

77,18
80,67

83,11

393,26 78,652

COM BUSTÍVEL: OLEO DIESEL S-10

KM/MÊS

10.224,76 ■/

KM/LITRO

3,5

2 PNEUS 275/80 R22,5 - V ID A ÚTIL 90.000 KM C/ 2 RECAPAGENS

PNEUS

Q U A N T R$/UND

6 X 2.809,00
RECAPAGEM

12 X 732,00

CUSTO/KM :

CUSTO MENSAL:

R$/LITRO

34,33

CUSTO MENSAL:

4 LUBRIFICANTES

ÓLEO M OTO R:

Q U A N T

20 X

VIDA ÚTIL: 5000 KM 

CUSTO POR KM

5 DEPRECIAÇÃO:



10.224,76

R$/LITRO

7,210

16.854.00

8.784.00

25.638.00

0,2849 R$/KM 

2.912,69

686,60

0,1373 R$/KM

1.404,06

R$/MES

21.063,01



Conforme Tabela FIPE, temos: 

Caminhão L1313 2p (diesei) 1987: 

Caminhão L1313 2p (diesei) 1982:

47.870.00

36.904.00

182,766667

Dm = (Vo - Vr) / Vu

Sendo Dm = depreciação mensal, Vo = valor inicial, Vr = valor residual, Vu = vida útil, em meses

Dm =

Para 05 caminhões teremos:

47.870,00 36.904,00 182,77
60

182,77 913,83

M A N U TEN Ç Ã O

Baseado nos estudos de Ricardo e Catalani (terraplenagem - Manual de Escavação), os custos de manutenção podem ser 

estabelecidos pela fórmula M n = k' x Dm, onde M n = custos de manutenção, k' = 0,5 e Dm = Depreciação mensal do veículo. 
Assim, temos:

M n =

Para 05 veículos, teremos:

0,6

5

182,77

109,66

109,66

548,30

CUSTO DO CAPITAL INVESTIDO

lm = [(Vo -  Vr) x (n+1) / 2n] + Vr 

Jm = (lm x j) / 12
e,

sendo,

lm = Valor do investimento mensal, Vo = valor inicial, Vr = valor residual, n = vida útil em anos e, j = taxa de juros anual, adotada 

em 10,75 %  a.a. (taxa SELIC) e, Jm = Juros do Investimento mensal.

Vo = 47.870,00

Vr = 36.904,00
n = 5

j = 0,1075
lm = 43.483,60
Jm = 389,54

36.904,00

Matf. i
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Para os 05 caminhões, teremos:

389,54 1.947,70

8 IM POSTOS E SEGUROS VEICULARES

IPVA

Calculado à base de 1%  do Vo (Tabela FIPE)

0,01 47.870,00 478,70

LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO

Conforme tabela DETRAN/CE, licenciamento e expedição do CRV/CRLV: 181,52

SEGURO CONTRA TERCEIROS

Conforme tabela Allianz Seguros S/A, para danos materiais (R$ 200 mil) e 

danos corporais (R$ 200 mil)
3.227,54

Total anual: 3.887,76

TO TA L MENSAL POR CAM INHÃO: 323,98

Para 05 caminhões, teremos:

323,98 1.619,90

9 LAVAGEM  E GRAXA

Lavagem semanal dos veículos ou sob demanda.

Custos cobertos pelos Caminhões Coletores Compactadores

10 M O N ITO R A M E N TO  DA FROTA

Implantação dos equipamentos de monitoramento 

Custo mensal com implantação 

Custo mensal com manutenção

Para 05 caminhões, teremos:

100,00
104,97

63,33

168,30

, :'rj(t]QTU



5 x 168,30

RESUMO COLETA DA PODA E ENTULHOS
M Ã O  DE OBRA

Salários

Encargos Sociais 

Vale Refeição 

Cesta Básica 

Uniform es 

PLR

Café da m anhã 

Vale transporte 

Plano de Saúde

VEÍCULOS

Cam inhões

Ó leo Diesel S-10 

Pneus

Lubrificantes 

Depreciação 

M anutenção 

Capital Investido 

Impostos 

Lavagens 

M O N ITO R A M E N TO  D A FR O TA

Im plantação e m anutenção

TOTAL: 

BDI (23,38%)

841,50

37.754,99

28.089,71

10.605.00

3.347.80 

4.302,23

2.379.80

2.090.00 

3.000,00 

3.170,08

21.063,01

2.912.69 

1.404,06 

913,83 

548,30

1.947.70 

1.619,90

0,00

841,50

125.990,62

29.456,61

155.447,22

CUSTO DA COLETA PROVFNIENTE DA PODA DE ARVORES E ENTULHOS, POR TONELADA
QUAN7. DIARIA DE PODA t  FN1ULIIOS 35 T

Q UANTID ADE MENSAL DE LIXO: 875 T



CUSTO DA COLETA MENSAL: 155.447,22 R$

CUSTO POR TO N ELAD A: 177,65 R$/T

8. CÁLCULO DO CUSTO DA COLETA DE SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL

A coleta seletiva está estimada em torno de 3% do tocai de lixo produzido diariamente. Assim, para o Crsto, adotaremos a quantidade de 3 toneladas 

diárias de lixo reciclado.

Para o peso específico do lixo reciclado foi adotado o valor de 60 kg/m3

8.1 FROTA DE VEÍCULOS

CAM INHÕES CARROCERIA

CAM INHÃO MERCEDES BENZ L1313 DIESEL ANO 1987
1,00 UND

47.870,00

8.2 CÁLCULO DA M Ã O  DE OBRA  

8.2.1 SALÁRIOS:

FUNÇÃO

MOTORISTAS

GARIS

Q U A N T

1

3

ADICIONAL  

SALÁRIO SNSALUB.

1.560,80 624,32 

1.277,59 511,04

TOTAL/M ÊS

2.185,12

5.365,88

7.551,00

8.2.2 ENCARGOS SOCIAIS:

AD OTAND O -SE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS DA SINAPI / CEARÁ - MENSALISTAS SEM 

DESONERAÇÃO, COM  ÍNDICE DE 74,40%

ENCARGOS SOCIAIS: 7.551,00 0,7440 5.617,94

8.2.3 ENCARGOS COM PLEMENTARES: 

8.2.3.1 VALE-REFEIÇÃO

FUNÇÃO

Q  MOTORISTAS

Q U A N T

1

Cicero_ \ l 06 ^
0107008 202VGP

21,00

Luís íshimani

530,25



8.2.3.2

8.2.3.3

GARIS 25,25 21,00 1.590,75

2.121,00

CESTA BASICA

FEIJÃO lk g 4 kg 6,69 = 26,76
ARROZ lkg 7 kg 3,62 = 25,34
FARINHA DE M ANDIOCA lkg 1 kg 3,78 = 3,78
M ACARRÃO PCT 500g 4X500 g 2,51 = 10,04
MASSA DE MILHO pct 500g 2x500 g 1,89 = 3,78
A Ç U C A R lk g 5 kg 4,14 = 20,70
SAL1 kg 1 kg 0,91 = 0,91
ÓLEO 900ml 2x900 mi 8,91 = 17,82
SABÃO EM BARRA 200g. 2x200 g 4,16 = 8,32
CAFÉ 250g 3x250 g 7,06 = 21,18
LEITE EM PÓ 200g 1x200 g 6,09 = 6,09
CARNE DE CHARQUE 500g OU EQ.UIVA 1x500 g 18,52 = 18,52
GOIABADA OU DOCE 250g. 1x250 g 4,15 = 4,15

167,39

CONFORM E CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 REGISTRO NO M TE CE 000255/2021

N2 DE FUNCIONÁRIOS VALOR DA CESTA 

167,39 669,56
TO TA L / M Ê S

UN IFOR M ES/EPI's

M OTORISTAS Q U A N T PEÇAS/ANO PREÇO TO TA L
CALÇA 1,00 6,00 72,00 432,00
CAMISA 1,00 6,00 52,30 313,80
COLETE REFLETIVO 1,00 2,00 28,00 56,00
CREME PROTETOR SOLAR 1,00 24,00 20,50 492,00
TÊNIS DE SEGURANÇA 1,00 6,00 102,02 612,12
MEIA DE SEGURANÇA 1,00 6,00 22,35 134,10

Creenfí
1/

Jorge Luíslsn im artr
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GARIS Q U A N T

CALÇA 3,00

CAMISA 3,00

CHAPEU COM  ABA 3,00

CAPA DE CHUVA 3,00

TÊNIS DE SEGURANÇA 3,00

LUVA DE SEGURANÇA 3,00

M ÉIA DE SEGURANÇA 3,00

COLETE REFLETIVO 3,00

CREME PROTETOR SOLAR 3,00

CUSTO ANUAL 

CUSTO MENSAL

8.2.3.4 PLR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

4

8.2.3.5 CAFÉ DA M A N H Ã

4

8.2.3.6 VALE TRANSPORTE

4

8.2.3.6 P U N O  DE SAÚDE

GRUPOS DE 30 A 99 VIDAS SEM COPARTICIPAÇÃO

19 A 23 121,20

24 A 28 134,74



2.040,02

PEÇAS/ANO

6,00 

6,00

3.00

2.00 
6,00

24.00

12.00
2,00

24,00

8.309,10

10.349,12

PREÇO TO TA L

72.00 1.296,00 

52,30 941,40 

24,42 219,78 

41,20 247,20 

102,02 1.836,36 

18,33 1.319,76 

22,35 804,60

28.00 168,00 

20,50 1.476,00

862,43

118,99 475,96

475,96

4,18 25,00 418,00

418,00

6..00 25,00 600,00

600,00
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8.3.1

8.3.2

8.3.3

29 A 33 

34 A 38 

39 A 43 

VALOR MÉDIO

153,72

175,54

207,32

158,504

4 X

CUSTO C O M  VEÍCULOS

Q U ILO M ETR A G EM  M ENSAL PERCORRIDA (ESTIM ATIVA DA SMSP):

26 x

COM BUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL S-10

KM/MÊS KM/LITRO

1.300,00 ./ 3,5

PNEUS 275/80 R22,5 - V ID A ÚTIL 90.000 KM C/ 2 RECAPAGENS

PNEUS

Q U A N T R$/UND

6 X 2.809,00
RECAPAGEM

12 X 732,00

CUSTO/KM:

CUSTO MENSAL:

LUBRIFICANTES

ÓLEO M OTO R:

Q U A N T R$/LITRO

20 X 34,33
VIDA ÚTIL: 5000 KM

OcettfAuiv—  - vo ,B ons 

^  >',= 0107008 202VGP



158,50 634.02

634.02

50,00
1.300,00

1.300,00

R$/LITRO

7,210
R$/MÊS

2.678,00

16.854.00

8.784.00

25.638.00

0,2849 R$/KM

370,33

686,60

Malf J f ,í*' <Jj'

KM/MÊS



CUSTO POR KM 0,1373 R$/KM

CUSTO MENSAL: 178,52

DEPRECIAÇÃO:

Conforme Tabela FIPE, temos: 

Caminhão L1313 2p (diesei) 1987: 

Caminhão L1313 2p (diesei) 1982:

Dm = (Vo -  Vr) / Vu

Sendo Dm = depreciação mensal, Vo

47.870.00

36.904.00

= valor inicial, Vr = valor residual, Vu = vida útil, em meses

182,76667

Dm = 47.870,00 - 36.904,00 182,77

Para 01 caminhão teremos:

60

1 x 182,77 182,77

M A N U TE N Ç Ã O

Baseado nos estudos de Ricardo e Catalani (terraplenagem - Manual de Escavação), os custos de manutenção podem ser 

estabelecidos pela fórmuia M n = k1 x Dm, onde M n = custos de manutenção, k1 = 0,6 e Dm = Depreciação mensal do veículo. 
Assim, temos:

Mn = 0,6 x 182,77 = 109,66 
Para 01 veículo, teremos:

1 x 109,66 109,66

8.3.6 CUSTO  DO  CAPITAL INVESTIDO

lm = [(Vo - Vr) x (n+1) / 2n] + Vr e,

Jm = (lm x j) /1 2  sendo,

lm = Valor do investimento mensal, Vo = valor inicial, Vr = valor residual, n = vida útil em anos e, j = taxa de juros anual, adotada 
em 10,75% a.a. (taxa SELIC) e, Jm = Juros do Investimento mensal.

Vo = 47.870,00

Cicer^ntonioLoboSoars^

Q10~0Q6 2 0 ^ ‘CP

M a u  í ' j  > n s



Vr = 

n = 

j = 
lm = 

Jm =

36.904,00

5

0,1075

43.483,60

389,54

36.904,00

Para 1 caminhão, teremos:

389,54 389,54

8.3.7 IM POSTOS E SEGUROS VEICULARES

IPVA

Calculado à base de 1% do Vo (Tabela FIPE)

0,01 47.870,00 478,70

LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO

Conforme tabela DETRAN/CE, licenciamento e expedição do CRV/CRLV: 181,52

SEGURO CONTRA TERCEIROS

Conforme tabela Allianz Seguros S/A, para danos materiais (R$ 200 mil) e 

danos corporais (R$ 200 mil)
3.227,54

Total anual: 3.887,76

TO TA L MENSAL POR CAM INHÃO: 323,98

Para 01 caminhões, teremos:

323,98

8.3.8 LAVAGEM  E GRAXA

Lavagem semanal dos veículos ou sob demanda.

Custos cobertos pelos Caminhões Coletores Compactadores

323,98

8.3.9 M O N ITO R A M EN TO  D A FROTA

Implantação dos equipamentos de monitoramento 100,00

riftéfowiton
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Custo mensal com implantação 

Custo mensal com manutenção

Para 01 caminhão, teremos:

RESUMO COLETA DO LIXO RFCICLAVEL

M ÃO  DE OBRA

Salários

Encargos Sociais 

Vale Refeição 

Cesta Básica 

Uniformes 

PLR

Café da manhã 

Vale transporte 

Plano de Saúde

VEÍCULOS

Caminhões

Óieo Diesel S-10 

Pneus

Lubrificantes 

Depreciação 

Manutenção 

Capital Investido 

Impostos 

Lavagens 

M O N ITO R AM EN TO  DA FROTA

Implantação e manutenção



104,97

63,33

168,30

r  168,30

7.551.00 

5.617,94

2.121.00 
669,56

862,43 

475,96

418.00

600.00

634,02

2.678,00

370,33

178,52

182,77

109,66

389,54

323,98

0,00

168,30



BDI (23,38%): 5.459.46

28.810.46

10. CUSTO  DA COLETA DO LIXO RECICLÁVEL, POR TO N ELA D A

Q U A N T. DIÁRIA DE LIXO RECICLÁVEL 3 T

QUANTID ADE MENSAL DE LIXO: 75 T

CUSTO DA COLETA MENSAL: 28.810,46 R$

CUSTO POR TO N ELAD A: 384,14 R$/T
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PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

COMPOSIÇÃO DO BDI

C iGac&Ailônfe" fcftbo Soaros
SètfKTO M.mcJoa) oe 3evços PiS fM

K* 0io7eoa;2io)2ii-(§p larae Luís íshimaru.
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PREFEITURA M y «iC P A t DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

| _____________________ __ _ C O M P O S I Ç Ã O  d o B D Í ~
(Fórmula e parâmetros estabelecidos peto AcórdS© 2622/2013-TCtMMenárlo)

_____________________TIP O S DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS;
SERWÇx STrÍ i a ^ ^  SÓLIDOS (ADAPTADO O A T Õ N S T R D çS írõ Ê R iã T O W Ã S

£ FERROVIAS)

2 E V O :. -S T R A T IV C  B D í - S E R V IÇ O S
ITEM IDENTIFICAÇÃO Mip.imo ( i s Quartii] Maximo (â£ Quartii) Val^: «_ot>do

AC Adm.  Central 3,80% 1 6~*% 3,80%
Seguro e Garantia 0,32% 0,/4%

_ _ _ _ _

R Risco li, som D */cí 0,50%
OF Desp- Financeiras

_ _
i . i x a 1.02%

L Lucro 8.,64% 8,69%
l_

I* Tributas r ~ .......'^65% 3,65

TRIBUTOS %
PIS 0,S5

CQFiNS r  ^ 00

CPftB ** 0
ISS ***

_ _ _ _ _

TOTAL 8,65
* f € f  «■ s -  -  s J * * -  « .-‘a scfare a receita . r -  ca c d-* ' V  n eraçã o rsa fo lha )

** O e d a ra m o s  Que. ccn?:<-mt“ t ** i  * :i<r :̂:> '"-5* -  tfKXtX’15' ,
í» SS Myr-.cicfo e 2*2 5,00*4 <r~ < t^ ifsáo  1 c

siv seíviço * * «líQUOt»

FORMULA

SOI calculado pela e x p te íiS o :

BOI * { 111+AC+S+G+R} x |1+DF) x {1+L> I (1-1)3 -D  * 100

BOI = { f {1  + 0.0380 ♦ 0,0032 * 0.0050 } X í 1 * 0,0102 >X f 1 + 0,0664 1 / < 1 -0.0865 >1 — 1 > X 100

BOT * 23,38%

GfaíoíCE, 18 de janeifo de 2022.

En§i*1íh*íro R«*ponsav*l:
Nome- ío~gk <j « khi :
C «  H < 7 I ' A  S N f-

Matr, o o s a a

Jorge Luís íshímaw
J  r . , . l  W ' ■ ''

H", Ü li
---------M s  tf

S # c r « lã r i o  Municipal d a  S * r v iç o s  Públicos
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PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS *

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
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SiNAPí - C om po slçlo  de  Encargos Sociais

€ 00160
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

ISS

- 00 Sevços Púbiicos
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PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS *

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CiGet̂ rftófr̂ Lobo Sojn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS CHATO

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

PLANILHA ORÇAM ENTARIA - COLETA DO LIXO 2022.

DISCRIMINAÇÃO DIÁRIO MENSAL UNID. P.UNIT CUSTO MENSAL CUSTO GLOBAL

COLETA DOMICILIAR DE LIXO 101,24 3.037,20 T 143,06 434.501,83 5.214.021,96

COLETA DA PODA E FOCOS DE LIXO 35,00 875,00 T 177,65 155.443,75 1.865.325,00

COLETA RECICLÁVEIS 3,00 75,00 T J W 7 W ) 28.810,50 345.726,00

X V 7  / ^ S 1 8 ^ 5 6 ,0 8 7.425.072,96

W -Oo»'0-'
w * *  1° fnOiOOs2Aj

Jorge Luís íshtmaru
fu g rn ^ -i-n  rH]
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO  

TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO



PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CRATO

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO 
TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

6 CAMINHÕES (5 < 1 RESERVA) MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

MODALIDADE DE COLETA Q U A N T. MÊS UNID P. UNIT Total/MÊS Total/ANO Q U A N T VALOR Q U AN T VALOR Q U A N T VALOR

COLETA DE LIXO DOMICILIAR 3.037,20 T 143,06 434.501,83 5.214.021,96 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83

COLETA DE PODA DE ÁRVORES 875,00 T 177,65 155.443,75 1.865.325,00 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75

COLETA M AT. RECICLÁVEIS 75,00 T 384,14 28.810,50 345.726,00 75,00 28.810,50 75,00 28.810,50 75,00 28.810,50

618.756,08 7.425.072,96 618.756,08 618.756,08 618.756,08

ACUMULADO: 618.756,08 1.237.512,16 1.856.268,24

6 CAMINHÕES (5 + 1 RESERVA) M LS04 MÊS 0S MÊS 06

MODALIDADE DE COLETA Q U A N T. MÊS UNID P. UNIT Total/MÊS Total/ANO Q U A N T VALOR Q U AN T VALOR Q U A N T VALOR

COLETA DE LIXO DOMICILIAR 3.037,20 T 143,06 434.501,83 5.214.021,95 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83

COLETA DE PODA DE ÁRVORES 875,00 T 177,65 155.443,75 1.865.325,00 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75

COLETA M AT. RECICLÁVEIS 75,00 T 384,14 28.810,50 345.726,00 75,00 28.810,50 75,00 28.810,50 75,00 28.810,50

618.756,08 7.425.072,96 618.756,08 618.756,08 618.756,08

ACUMULADO: 2.475.024,32 3.093.780,40 3.712.536,48



6 CAMiNhIÕES {5 + 1 RESERVA) MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09

MODALIDADE DE COLETA Q U A N T, MÊS UNID P. UNIT Total/MÊS Total/ANO Q U A N T VALOR Q U AN T VALOR Q U A N T VALOR

COLETA DE LIXO DOMICILIAR 3.037,20 1 143,06 434.501,83 5.214.021,96 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83

COLETA DE PODA DE ÁRVORES 875,00 T 177,55 155.443,75 1.865.325,00 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75

COLETA M AT. RECICLÁVEIS 75,00 T 384,14 28.810,50 345.726,00 75,00 28.310,50 75,00 28.810,50 75,00 28.810,50

618.756,08 7.425.072,96 618.758,08 618.756,08 618.756,08

ACUMULADO: 4.331.292,56 4.950.048,64 5.568.804,72

f, CAMINHÕFS :5 + 1 RESFHVA1 M tS  10 MÊS 11 MÊS 12

MODALIDADE DE COLETA Q U A N T. MÊS UNID P. UNIT Total/MÊS Total/ANO Q U A N T VALOR QUAN T VALOR Q U A N T VALOR

COLETA DE LIXO DOMICILIAR 3.037,20 T 143,06 434.501,83 5.214.021,96 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83 3.037,20 434.501,83

COLETA DE PODA DE ÁRVORES ■ 875,00 -y 177,65 155.443,75 1.865.325,00 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75 875,00 155.443,75

COLETA M AT. RECICLÁVEIS 75,00 T 384,14 28.810,50 345.726,00 75,00 28.310,50 75,00 28,810,50 75,00 28.810,50

618.756,08 7.425.072,96 618.756,0S 618.756,08 618.756,08

ACUMULADO: 6.187.560,80 __ 64506.316,88 7.425.072,96
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ANEXO IV

COTAÇÕES DE PREÇOS E OUTROS DOCUMENTOS TÉCNICOS
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